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QUESTÃO NÚMERO 25 

GABARITO PRELIMINAR: Errado 

COMENTÁRIO:  
Para que ocorra o crime do art. 89 da Lei de Licitações, é indispensável a comprovação do dolo                   
específico do agente em causar dano ao erário, bem como do prejuízo à administração pública, o que                 
não fica evidenciado na história, muito menos na assertiva. 

 

QUESTÃO NÚMERO 26 

GABARITO PRELIMINAR: Certo 

COMENTÁRIO:  
A assertiva está de acordo com a Súmula Vinculante nº 24 do STF , que diz não se tipifica crime material                     
contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137/1990, antes do lançamento                  
definitivo do tributo. 

 

QUESTÃO NÚMERO 27 

GABARITO PRELIMINAR: Errado 

COMENTÁRIO:  
Para que ocorra o crime do art. 89 da Lei de Licitações, é indispensável a comprovação do dolo                   
específico do agente em causar dano ao erário, bem como do prejuízo à administração pública, o que                 
não fica evidenciado na assertiva. 

 

QUESTÃO NÚMERO 28 

GABARITO PRELIMINAR: Errado 

COMENTÁRIO:  
De acordo com a jurisprudência do STJ ​, o prazo prescricional, para os crimes previstos no art. 1º, I a IV,                     
da Lei n. 8.137/90, inicia-se com a constituição definitiva do crédito tributário. 



 

QUESTÃO NÚMERO 29 

GABARITO PRELIMINAR: Certo 

COMENTÁRIO:  
Os crimes previstos na Lei 8666/93 e na Lei 8137/90 são de ação penal pública incondicionada. 

 

QUESTÃO NÚMERO 30 

GABARITO PRELIMINAR: Errado 

COMENTÁRIO:  
Segundo o STJ, ​o expressivo valor do tributo sonegado pode ser considerado fundamento idôneo para               
amparar a majoração da pena prevista no inciso I do art.12 da Lei n. 8.137/90, só que na história o                    
prejuízo foi de apenas dezenove mil reais. 
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